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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE ITAPIRA – SP 

 

Ao vigésimo primeiro dia do mês de dezembro de 2020, ás 14:00h, membros integrantes do 

COMDEMA e convidados, reuniram-se de forma presencial nas imediações do Parque Juca Mulato, 

plenária realizada ao ar livre, tomando todos os cuidados em referência a pandemia que o mundo vem 

vivendo, opção esta aprovado pela maioria dos membros para que pudéssemos dar continuidade aos 

trabalhos desenvolvidos por este conselho, sendo conduzida pelo Sr. Anderson Martelli, presidente, 

que atestando o quórum legal, deu as boas vindas aos presentes e apresentou a seguinte pauta: 1- 

Leitura e aprovação da Ata da Reunião de novembro de 2020; 2 - Resultados da vistoria em área para 

inclusão em ZUE; 3- Resolução COMDEMA nº 04/2020 – Gases do efeito estufa; 4- Informes gerais. 

Sr. Anderson agradece a participação de todos na respectiva plenária, em seguida realizou a leitura da 

ata do mês de novembro, sendo aprovada pelos presentes. Em referência ao item 2 da pauta, Sr. 

Anderson explana sobre as áreas com pedidos de inclusão em ZUE – Sitio São José, e duas áreas 

contiguas, sendo Sítio Triangulo Verde e Jequitibá e a formação da Câmara Técnica deste conselho 

para vistoria in loco formada pelos respectivos conselheiros: Antônio Carlos, Brenda, Fátima, Maria 

Cemia e Anderson. Sr. Antônio Carlos explana sobre as condições dos locais, sendo as áreas 

utilizadas em monocultura em períodos anteriores e explanado sobre a existências de árvores isoladas 

ou fragmentos nos locais, não foi observado áreas de preservação permanente conforme a Lei 

12.651/2012, sendo colocado por esta Câmara que no futuro, caso haja obras nesses locais, a pista 

rolante deverá construída com bloquetes facilitando a infiltração de água e abastecimento do lençol 

freático, o COMDEMA sugere que 25% da área de cada lote não seja realizado qualquer tipo de 

impermeabilização do solo facilitando essa infiltração de água, as futuras áreas verdes deverão ser 

reflorestadas conforme legislação vigente mantendo a permeabilidade e estabilidade do solo, deverá 

ser mantido e/ou realizado terraceamento local de acordo com os estudos hidrológicos, assim como, 

caixas de água reduzindo a energia de deslocamento das águas evitando processos erosivos, 

articulação com a Associação dos Coletores de Resíduos Sólidos para que ocorra a separação dos 

materiais passíveis de reciclagem e a extrema necessidade de prévia aprovação do SAAE quanto ao 

recebimento e tratamento do esgoto a ser gerado no local e estando em conformidade com o Plano de 

Saneamento Municipal, assim como, a coleta e destino dos resíduos sólidos de acordo com a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos e sua regulamentação. Todos ficaram cientes dos pareceres, sendo os 

mesmos aprovados. Sr. Antônio Carlos complementa que o Comdema deverá ter um cuidado especial 

com áreas que estejam a montante da área de captação de água no Ribeirão da Penha visando o não 

comprometimento do abastecimento municipal. Foi aberta uma discussão e Lucas, representante do 

SAAE relata sobre um asfalto que esta cedendo atrás do Posto de combustível do Santa Marta 

podendo ter sido construído sobre uma área úmida. Sr. Antônio Carlos informa sobre um loteamento 

no bairro Itapirinha retratando que a Cetesb não aprovou o mesmo e encontra-se com áreas criticas. 

Ficou definido por este conselho solicitar informações desse loteamento junto a SEPLANO e se for o 

caso, do Comdema realizar uma vistoria local. Quanto ao item 3 da pauta, Sr. Anderson explana sobre 

a Resolução Comdema 04/2020 que trata de ações mitigadoras  dos gases causadores do efeito estufa 

e seguindo as ações executadas em 2018 e 2019 a qual teve uma ótima repercussão, este conselho 

realizou um novo plantio na EMEF Gilmery visando a neutralização desses gases emitido durante o 

ano de 2020 por essa plenária, cumprindo essa resolução e sendo exemplo para os demais conselhos 

municipais, secretarias, industrias e demais seguimentos. Sr. José Humberto deixa a sugestão de 

envolver outras secretarias e conselhos e todos foram favoráveis. Nos informes gerais, a conselheira 

Rayssa Guinato e Victor Belli relatam seu desligamento deste conselho; ambos agradecem a todos e a 
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reciproca é verdadeira, onde esse conselho agradece a participação e contribuição desses conselheiros. 
Foi aberta uma discussão sobre a extinção de muitos cargos por parte do Ministério Público. Sr. 

Anderson relata que devido à troca de governo, outros conselheiros não farão mais parte e deverá ser 

publicado um novo decreto com as atualizações. Ainda nos informes, Sr. Valdir relata sobre o período 

da piracema e se existe por parte do SAAE algum tipo de monitoramento e/ou sistema facilitador para 

que isso ocorra. Os representantes dessa autarquia desconhecem algum sistema que facilitaria esse 

processo, mas em discussão foi relatado que isso é um processo natural e durante o período da cheia, 

os peixes conseguem passar por essas barreiras sem maiores problemas. Foi relembrado pelos 

presentes tempos passados do Ribeirão da Penha e os peixes desse corpo d’água num momento de 

muita descontração. Dando continuidade aos informes, Sr. Anderson relata sobre a certificação do 

município no Programa Município Verde Azul, sendo o 11º ano que Itapira conquista este feito, 

deixando seu agradecimento a todos. Em 2020, foi criado o Município Agro, programa parecido com 

o Município Verde Azul que trabalha as questões da Agricultura e com muito esforço Sr. Anderson 

conseguiu encaminhar a documentação e Itapira conseguiu a certificação sendo contemplada com uma 

verba de R$50.0000,00 para conservação de estradas rurais. Sem mais informes e/ou assuntos por 

parte dos presentes, Sr. Anderson declara encerrada a reunião agradecendo a todos pelas 

contribuições. Abaixo os presentes na respectiva plenária.   
 

Nº Nome dos Conselheiros Assinatura Entidade 

01 Anderson Martelli   

02 Gilson Gonçalves Lopes   

03 Rayssa Bernardi Guinato   

04 Victor Belli de Carvalho   

05 Fatima R. da Costa Augusto    

06 Elisangela Tenório   

07 José Humberto Marcatti   

08 Marcelo Belli de Carvalho   

09 Gabriel Silvino   

10 Raissa Magalhães de Souza   

11 Maria Cemia de Lima Fiorillo   

12 Brenda Brianti   

13 Lucas Cesar da Silva   

14 Antônio Carlos Avancini   

15 Valdir Inácio de Moraes   

16 José C. Simão Cardoso Junior   

17    

18    

19    
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